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necessário promover o resgate de va-
lores familiares significativos, que 
possibilitem um maior envolvimento 
e engajamento do idoso na nova forma 
como a família se apresenta em nos-
sa sociedade, com vistas ao resgate da 
dignidade dos indivíduos longevos.
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Os temas envelhecimento e violência 
se constituem de relevante interesse 
visto que os idosos se tornam mais 
frágeis suscetíveis a ameaças e vio-
lências praticadas contra eles. Esta 
revisão bibliográfica traz à luz a dis-
cussão sobre o envelhecer e sua rela-
ção com a presença de violência intra-
familiar. Percebe-se que, com o passar 
dos anos, o indivíduo vivencia diver-
sas experiências, algumas boas, sig-
nificativas, outras nem tanto, mas, de 
certa forma, consegue lidar com elas, 
o que traz resultados muitas vezes be-
néficos para o seu desenvolvimento. 
Quando o indivíduo se percebe idoso, 
dependente da ajuda de familiares 
e/ou cuidadores, muitas vezes não 
consegue resolver certos conflitos que, 
porventura, se estabelecem duran-
te essa relação, gerados em razão de 
processos familiares mal-resolvidos, 
da convivência intergeracional, do 
estresse do cuidador, entre outros. É 
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Introdução

Nos últimos anos a expectativa 
de vida aumentou de forma signifi-
cativa, por consequência das melho-
rias das condições de vida e saúde 
da população. As tabelas estatísticas 
apontam que o Brasil ocupará o sexto 
lugar no ranking de maior número de 
idosos do mundo (CARVALHO, 2002), 
tornando o envelhecimento populacio-
nal uma realidade evidente não só em 
países desenvolvidos, mas também 
em países em desenvolvimento, como 
o Brasil. Torna-se, dessa forma, um 
desafio contemporâneo que diz respei-
to a todas as classes sociais, etnias e 
profissões.

Estima-se que a população idosa 
aumentará para 25 milhões em 2025 
(CARVALHO, 2002). Esse aumento 
da expectativa de vida leva a que os 
idosos permaneçam por mais tempo 
no convívio familiar. O ser humano, 
durante todo o ciclo vital, apresenta 
involuções fisiológicas,  denominadas 
de “envelhecimento fisiológico”. Nesse 
contexto, o idoso, que já se apresenta 
vulnerável e fragilizado, é vítima de 
violência no seu domicílio, muitas ve-
zes praticada pelo(a) companheiro(a), 
filhos(as), netos(as), entre outros. E, 
quando há presença do envelhecimen-
to patológico, existe a necessidade de 
cuidados contínuos, determinando o 

ciclo doença, cuidado, desgaste, fragi-
lidade, violência. 

A humanidade está em constan-
te mudança no que se refere às ques-
tões sociais, econômicas e familiares. 
No contexto da família, muitas mu-
danças aconteceram. Em muitas so-
ciedades antigas, o idoso era valoriza-
do pela sua experiência e sabedoria, e 
os mais novos deviam obediência aos 
mais velhos; muitas decisões, inclusi-
ve  financeiras, eram tomadas pelos 
anciãos. A família via o idoso como um 
ser inserido no contexto familiar, não 
cogitando a hipótese de negligenciá-lo 
ou de submetê-lo a violências por cau-
sa da velhice. Assim, ele só sairia do 
seu lar de forma definitiva por ocasião 
da morte. 

Na sociedade atual, entretanto, 
alteraram-se os valores e observa-se 
certo desrespeito pela figura do ser 
envelhecido, seja porque não apresen-
ta mais a beleza da juventude, seja 
porque não possui vitalidade para a 
produção de trabalho, seja, ainda, por-
que as pessoas julgam que ser idoso  é 
não pensar mais, não  conviver, sentir, 
reagir aos fatos da vida diária. Muitas 
vezes os filhos desses idosos mantêm 
um comportamento de menosprezo 
aos pais envelhecidos, tornando-se, 
dessa forma, um exemplo de mau 
comportamento aos filhos (netos) que 
se criam nesse contexto. Assim, apre-
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endem que ser velho é ser assim mes-
mo,  é incômodo, porque não enten-
dem a linguagem dos mais novos,  não 
entendem do mundo deles; por isso 
os excluem do convívio familiar. Esse 
comportamento é desenvolvido dentro 
da própria família, acentuando-se no 
convívio com outras crianças que têm 
a mesma visão distorcida.

A família tem papel fundamental 
na vida do ser humano desde a infân-
cia até a idade adulta, porque constrói 
toda a base psicológica, social, com-
portamental, a visão de mundo, os 
valores, entre outros. Hoje, o núcleo 
familiar e a escola, mais do que nun-
ca, devem estar articulados dentro da 
sociedade para auxiliar na formação 
de pessoas que não saibam apenas fa-
zer cálculos de forma rápida e eficaz, 
traduzir um texto de maneira adequa-
da ou fazer uma redação perfeita, mas  
formar cidadãos que auxiliem na for-
mação do caráter, na opinião pessoal e 
com valores sólidos.

Diariamente, somos surpreendi-
dos com casos de violência contra ido-
sos, que muitas vezes é o mantenedor 
econômico familiar, como em outras 
situações necessitam de cuidados di-
ários em razão de doenças crônico-
degenerativas. Porém, observa-se que 
poucos são os idosos que denunciam 
os maus-tratos e o menosprezo sofri-
dos na vivência intrafamiliar. Muitas 

vezes quem os maltrata são os pró-
prios filhos, que foram cuidados de 
forma tão carinhosa durante o seu de-
senvolvimento. Isso se dá, por vezes, 
pelo medo que sentem de represálias 
de seus familiares.

Observa-se no cotidiano que a 
violência contra idosos no contex-
to da família ocorre muitas vezes de 
maneira velada, pois o próprio idoso 
não percebe que sofre violência mo-
ral, psicológica, física ou financeira. 
Quando sofre uma dessas formas de 
violência, atribui a culpa a ele mes-
mo, por estar velho e dependente para 
a realização de algumas atividades, 
e/ou por ter alguma enfermidade. Os 
idosos enfermos estão mais sujeitos 
a sofrer maus-tratos pela fragilidade 
imposta pela idade e pela doença, bem 
como pela segurança que o agressor 
tem de que nunca será denunciado, 
pois necessita dos seus cuidados. 

Há casos de violência contra 
idosos dementes,  cujas queixas  os 
demais familiares acabam menospre-
zando, julgando se dever à doença, 
beneficiando com esta atitude a liber-
dade que o agressor conquista a cada 
dia. É nessa ótica que surge a necessi-
dade de buscar cada vez mais conhe-
cimento a respeito da violência, su-
gerindo mudanças na sociedade para 
que o ser humano, em especial o idoso, 
não sofra agressão intrafamiliar.
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Revisão de literatura

A questão demográfica do enve-
lhecimento populacional no Brasil é 
um fenômeno recente. Em face dessa 
realidade, não há outro caminho se-
não investir em programas de atenção 
aos idosos. Infelizmente, os avanços 
tecnológicos e científicos da atualida-
de não priorizam a melhoria da quali-
dade de vida da maioria das pessoas 
e, por vezes, não conseguem trazer 
benefícios especialmente para a po-
pulação que envelhece. (PORTELLA, 
2004).

Conforme Ramos (2002), a tran-
sição de uma população jovem para 
uma envelhecida deu-se originalmen-
te na Europa, onde se observou um 
declínio da fecundidade. Esse fato 
aconteceu muito antes de os métodos 
contraceptivos serem disponibilizados 
para a população. Tal fato se tornou 
possível em razão do desenvolvimento 
social gerado pela Revolução Indus-
trial, havendo com isso a queda da 
mortalidade, a qual, aliada à queda 
da fecundidade, ocasionou o envelhe-
cimento da população.

Em termos nacionais, o número 
de idosos tem sido justificado por fa-
tores determinantes, como a melhoria 
da qualidade de vida e o consequente 
aumento da expectativa desta, a di-
minuição das taxas de natalidade e 
fecundidade e a evolução tecnológica, 

com a incorporação de procedimen-
tos diagnósticos e terapêuticos cada 
vez mais sofisticados. (PEDREIRA; 
LOPES; OLIVEIRA, 2004). Nesse ce-
nário, há a necessidade de conhecer 
o envelhecimento na sua forma natu-
ral, ou seja, o processo de senescên-
cia, pois somente dessa forma a pes-
soa poderá vislumbrar possibilidades 
de enfrentamento. Assim, verifica-se 
que o envelhecimento é um processo 
universal, que acomete o indivíduo, a 
família, a comunidade, enfim, toda a 
sociedade. 

Trata-se de um processo gradu-
al, contínuo e irreversível, que está 
intimamente ligado à genética, a fa-
tores ambientais e ao estilo de vida. 
Nesse momento o indivíduo percebe 
alterações estruturais, de forma mais 
marcante as  físicas, como as rugas e 
os cabelos brancos. (GUILAMELON, 
2007). Acomete todos os seres huma-
nos, constituindo a última etapa do 
ciclo vital, culminando com a morte. 
Porém, o envelhecimento não ocorre 
no mesmo ritmo nem ao mesmo tempo 
em todos os seres humanos, por isso 
não pode ser avaliado somente por 
simples cronologia.

Cada vez mais a ciência reconhe-
ce que os seres humanos envelhecem 
de formas diferentes. A classificação 
de um indivíduo idoso não deve se 
limitar apenas à idade cronológica, 
embora geralemente esta tenha sido 
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utilizada nas discussões sobre o enve-
lhecimento. As idades biológica, social 
e psicológica também são importan-
tes para que se possam compreender 
melhor as múltiplas dimensões da 
velhice. (OMS, 2006). O indivíduo vi-
vencia várias situações durante todo 
seu processo evolutivo, sendo influen-
ciadas pelas ações, emoções, trabalho, 
cultura, educação e sociedade em que 
vive. Portanto, não deve ser avaliado 
somente como ser biológico, mas como 
um ser biopsicossocial.

O ser humano se desenvolve em 
múltiplos cenários. Portanto, não se 
pode dizer que todos os indivíduos 
envelhecem da mesma maneira e no 
mesmo ritmo. Esse desenvolvimento 
é biológico, social e psicológico. Tudo 
isso  influencia na sua forma de agir, 
ser e estar no mundo e, sobretudo, na 
maneira como vai enfrentar as diver-
sas situações a ele impostas, seja na 
juventude, seja na velhice.

Conforme Weber e Filho (2005), 
o envelhecimento acomete a todos os 
seres humanos, não havendo distin-
ção da progressão do envelhecimento 
por causa da cor, religião, nacionali-
dade, profissão e poder aquisitivo, . 
Constitui-se num fenômeno universal 
dependente da genética, estilo de vida 
e fatores externos.

Logo, existem evidências de que 
o processo do envelhecimento é um 
resultado de múltiplos fatores, como 

a base genética; o ambiente em que 
o indivíduo é exposto, em que há inú-
meras agressões durante o ciclo vital, 
como poluição, radiação solar, entre 
outras; estilo de vida, visto que a pes-
soa adquire alguns hábitos, como o ta-
bagismo, alcoolismo, drogas, estresse, 
que irão resultar em danos celulares, 
moleculares e teciduais, esses direta-
mente envolvidos com a diminuição 
da capacidade homeostática do orga-
nismo. 

Dessa forma, pode-se concluir 
que o indivíduo, de uma forma ou ou-
tra, experimentará o envelhecimento 
global, sequencial e irreversível, seja 
do ponto de vista anatômico-funcio-
nal, seja do psicológico e social. É um 
processo que acomete todos os indiví-
duos, alguns antes outros depois, com 
doenças ou sem doenças, e depende de 
vários fatores contribuintes. 

O envelhecimento é um processo 
biopsicossocial experimentado por to-
dos os seres humanos, no qual ocor-
rem modificações estruturais, altera-
ções hormonais, que resultam num 
organismo fragilizado, e é nessa fase 
que podem surgir processos patológi-
cos. (SANTIN; BOROWSKI, 2008).

O idoso percebe o seu envelheci-
mento pouco a pouco através dos pa-
péis sociais que desenvolveu durante 
a sua vida; a família e a sociedade 
também acompanham essa etapa da 
vida e, de uma maneira ou  outra, de-
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termina o envelhecimento social do 
ser humano. Como a sociedade, de 
maneira geral, valoriza o ser produti-
vo,  quando se aposenta, este passa a 
ser considerado como improdutivo e, 
dessa forma, acaba por ser excluído 
das decisões, seja na família, seja na 
comunidade, configurando-se uma so-
ciedade oposta aos costumes antigos 
,em que o idoso era valorizado pela 
sua sabedoria e pela detenção do co-
nhecimento.

Beauvoir (1990) afirma que “o 
sentido que os homens conferem a sua 
existência, é o seu sistema global de 
valores que define o sentido e o valor 
da velhice”. A contribuição dos idosos 
à família e à sociedade surge a partir 
de seus conhecimentos e experiências, 
favorecendo um caminho adequado 
nas decisões tomadas. O que os ve-
lhos não possuem mais nesta etapa 
da vida é força, agilidade e rapidez de 
raciocínio. (BEAUVOIR, 1990).

Muitos indivíduos longevos bus-
cam em sua vivência, em experiências 
pessoais e profissionais, bem como 
com todos os seus recursos psicoló-
gicos, enfrentar a velhice, aposenta-
doria, viuvez, a morte de parentes e 
amigos de maneira natural, julgando 
que esse é o percurso da vida. Dessa 
forma, tornam o enfrentamento do 
envelhecimento  menos penoso e mais 
prazeroso, resultando no desenvolvi-
mento de novos papéis sociais.

O velho na sociedade moderna 
é vítima da manipulação da própria 
família, em primeiro lugar de forma 
obscura, num sentido de cuidado. Po-
rém, passo a passo a família tira-lhe 
a autonomia, determinando regras 
e condutas. Há também a visão da 
sociedade como exploração, através 
de clínicas de repouso que oferecem 
cuidados especiais, muitas vezes não 
realizados. Na Antiguidade o velho 
vivia a velhice na família, não havia 
preocupação com quem cuidaria ou 
quem ficaria responsável por ele, pois 
era um evento natural. Com a indus-
trialização e urbanização, as famílias 
trabalhavam num local e moravam 
noutro, havendo a necessidade de pro-
videnciar recursos para os cuidados. 
Em suma, a valorização do velho nas 
sociedades será possível após a refor-
mulação das relações humanas. (BE-
AUVOIR, 1990).

Com a Revolução Industrial, 
ocorreram mudanças no núcleo fa-
miliar,  de ordem econômica, social, 
moral e ética. Na sociedade capita-
lista valorizam-se o jovem, a força de 
trabalho, a capacidade de produção. 
Dessa forma, o idoso é considera-
do descartável, improdutivo. (RITT; 
PORTO, 2007).

É na família que há a convivên-
cia intergeracional, onde são vivencia-
das pelos idosos e pelos demais mem-
bros situações como carinho, amizade, 
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respeito, desrespeito, conflitos. Dessa 
forma, fortalece ou rompe vínculos 
numa etapa da vida em que não ha-
veria tempo para experimentar dissa-
bores.

A alteração demográfica causou 
mudanças significativas na pirâmi-
de populacional, resultando numa 
transição da família que envelhece, o 
que torna comum haver três ou qua-
tro gerações na mesma moradia, evi-
denciando maior convívio entre elas. 
(KALACHE, 2008). Esse convívio po-
derá ser o fator gerador de violência, 
dependendo da estrutura familiar que 
se apresenta. “Os contextos sociais de 
diferentes regimes, a cultura familiar 
e os estágios da vida e os recursos 
pessoais darão significado ás relações 
familiares intergeracionais, determi-
nando as trocas e o suporte quando 
os idosos necessitarem de cuidados.” 
(KALACHE, 2008).

Conforme Gaioli e Rodrigues 
(2008), a família é responsável pela 
manutenção do bem-estar e integrida-
de do idoso, porém o Estado deve esta-
belecer normas para que esse direito 
seja legitimado.

Na sociedade atual questiona-se 
qual é o lugar do idoso na família, vis-
to que no contexto contemporâneo os 
jovens são conhecedores da informá-
tica, possuem maior força e agilidade 
para o desempenho de atividades, ou 
seja, cultua-se a juventude, o belo. O 

idoso a cada dia perde espaço, luga-
res estes que já foram seus, quando se 
valorizavam a experiência e a sabe-
doria, outrora prerrogativas dos mais 
velhos. (BARROS, 2004).

O tema violência contra idosos 
não é um fenômeno recente, tendo se 
tornado mais visível com o aumento 
do contingente populacional envelhe-
cido. No entanto, conforme Araneda 
(2007), parece impossível para a so-
ciedade imaginar a violência contra o 
idoso no âmbito familiar, pois esta pa-
rece ser mais comum em instituições 
de longa permanência para idosos. 

Inicialmente, a violência contra 
os idosos era identificada como uma 
questão muito familiar, permanecen-
do obscura até a metade do século XX. 
Representa, hoje, um grande desafio 
para a sociedade em geral e, parti-
cularmente, para o setor saúde. (MA-
CHADO, 2002).

As razões para a ocorrência da 
violência contra idosos envolvem a 
fragilidade das relações familiares, 
cuidadores desgastados, idosos social-
mente isolados, alterações na esta-
bilidade de poder entre a vítima e o 
agressor. (ARANEDA, 2007).

O idoso que sofre processos pato-
lógicos na velhice torna-se mais vul-
nerável a situações de violência. Esta 
pode ser efetivada por algum membro 
da família, ou pelo cuidador designado 
para esse fim. As pluripatologias são 
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fatores determinantes para a depen-
dência funcional de cuidadores, dessa 
forma ficando à mercê de maus-tra-
tos. Quando o responsável pelo idoso 
se depara com situações de violência 
ocorridas no domicílio, acaba por se 
omitir e/ou relata que não tem outra 
forma de cuidado, tornando a vítima 
mais vulnerável.

Com a evolução da sociedade, o 
velho, que era sinônimo de sabedoria, 
experiência e respeito, passa a ser 
visto como decadência – fisiológica, 
econômica e intelectual –, não sendo 
mais a figura representativa que foi 
em anos anteriores. O jovem, o adulto 
e a criança visualizam-no dessa ótica,; 
assim,  os idosos são estigmatizados 
como seres inertes no mundo, tornan-
do-se pouco a pouco um fardo para a 
família. A partir disso iniciam-se os 
conflitos familiares, pois nesse con-
texto estão a criança, o jovem, o adul-
to e o idoso; há também, com o pas-
sar do tempo, o desgaste do cuidador, 
resultando muitas vezes em violência 
intrafamiliar. Dessa forma, interroga-
mo-nos se é viável as pessoas viverem 
mais, porém sem dignidade e autono-
mia, ou seria melhor viver por menos 
anos, mas com dignidade, respeito, 
felicidade, paz e, sobretudo, sem vio-
lência.

A violência contra idosos já repre-
senta um fenômeno mundial, havendo 
dificuldade em identificar os números 

de maneira fidedigna. Os idosos mui-
tas vezes julgam que maus-tratos são 
peculiares à idade; por isso não são 
formalizadas denúncias. Porém, são 
inúmeras as consequências. Existe di-
ficuldade por parte da sociedade, dos 
idosos e profissionais de discutir sobre 
o tema. Em 2006 foi instituído o dia 
15 de junho como o Dia Mundial de 
Conscientização da Violência contra a 
Pessoa Idosa, cujo slogan foi “Violên-
cia contra pessoa idosa: vamos rom-
per o pacto do silêncio”. Apesar de ter 
completado três anos, o pacto ainda 
não foi rompido. O objetivo foi  sen-
sibilizar a sociedade quanto ao tema, 
pois a violência atenta contra os direi-
tos humanos, Porém muito ainda pre-
cisa ser feito.

A violência ocorrida no seio fa-
miliar é ocasionada por alguém da fa-
mília, como filhos, noras, netos. Dessa 
forma, torna-se difícil para o idoso de-
nunciar, pois estaria admitindo vio-
lência sofrida por pessoas da própria 
família. (ARANEDA, 2007). 

A violência pode ocorrer de for-
ma invisível nas casas, instituições, 
trabalho, serviços de atenção à saúde 
das pessoas. Pode ser definida como 
uso premeditado e intencional da for-
ça física ou poder contra si próprio, in-
divíduos ou comunidade, que gere ou 
tenha condições de gerar morte, lesão, 
alterações psicológicas, deficiência ou 
privações. (OMS, 2002).
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Conforme a definição da Inter-
national Network for the Prevention 
of Elder Abuse (Inpea) e adotada pela 
Organização Mundial de Saúde, “o 
abuso de idosos é o ato simples ou re-
petido, ou ausência de ação apropria-
da, que ocorre no contexto de qualquer 
relacionamento em que haja uma ex-
pectativa de confiança que cause dano 
ou lesão a uma pessoa idosa”. (OMS, 
2002, p. 148).

Em estudo realizado no Rio de 
Janeiro observou-se que a maioria 
dos idosos vítimas de violência são 
mulheres, casadas, de cor negra. Ob-
servando  a prevalência da violência 
física não grave e grave nos diferentes 
subgrupos, constatou-se que foi maior 
entre os mais novos, os que moravam 
com maior número de indivíduos, os 
com relato de doença articular e entre 
os que apresentavam história de dia-
betes. Não foram observadas diferen-
ças significativas entre os gêneros e 
entre os grupos classificados de acor-
do com a suspeição de uso inadequado 
de álcool. Percebeu-se também a pre-
sença de violência física grave entre 
os idosos com mais anos de estudos 
e idosos com alterações na memória. 
(MORAES, 2008).

Nas conclusões do autor, a vio-
lência sofrida pelo idoso pode se mani-
festar por sinais e sintomas comuns a 
algumas patologias próprias da faixa 
etária, tornando, dessa forma, difícil 

a identificação, especialmente quando 
a vítima não expõe seus sentimentos 
pelo medo do cuidador, pela neces-
sidade econômica, por sentimento 
de menos valia pela própria família. 
(MORAES, 2008).

A violência contra idosos pode 
ocorrer de várias formas: pode ser fí-
sica, em que os agressores são geral-
mente próximos à pessoa, como filhos, 
vizinhos; ou psicológica, que é reali-
zada pela negligência e descaso. Em 
estudo realizado em São Paulo veri-
ficou-se que a maioria dos agressores 
eram filhos; a maioria das ameaças 
sofridas eram ameaças seguidas de 
lesão corporal. (RITT; PORTO, 2007).

Dessa forma, a vítima de violên-
cia intrafamiliar muitas vezes encon-
tra-se sem alternativas de mudança, 
porque depende economicamente e 
mantém vínculo afetivo com o agres-
sor. (SANTIN et al., 2004). Porém, nas 
palavras de Araneda (2007), “a violên-
cia contra pessoas idosas é uma viola-
ção aos direitos humanos e é uma das 
causas mais importantes de lesões, 
doenças, perda de produtividade, iso-
lamento e desesperança”. 

Logo, não há dúvidas de que a 
violência contra idosos fere os direi-
tos humanos, pois torna o indivíduo 
um ser sofrível, que não encontra 
possibilidades de mudanças, porque, 
geralmente, depende de cuidados, os 
quais podem ser de natureza econô-
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mica, funcional e sentimental. A im-
portância dada à questão dos direitos 
humanos justifica-se pela tentativa 
de impedir que se perpetue essa infe-
rioridade social e cultural imposta ao 
velho. (ARANEDA, 2007).

A dignidade humana é própria 
do ser humano e independe de reli-
gião, raça, cor, classe social ou poder 
econômico que possui. O princípio da 
dignidade humana permite proteger 
o ser humano, bem como promover a 
efetividade de ações que resultarão 
em satisfação de necessidades bási-
cas, o que terá como resultado uma 
vida mais digna ao homem. (SANTIN; 
BOROWSKI, 2008).

Conforme Santin e Santin (2004), 
é atribuição da família, do Estado e da 
sociedade  amparar e auxiliar seus ge-
rontes preferencialmente no seio fami-
liar, bem como facilitar a participação 
social na comunidade e proteger sua 
dignidade  garantindo-lhe o direito à 
vida. A Constituição Federal também 
prevê o respeito à dignidade humana, 
sem distinção de raça, gênero, idade e 
classe social. 

Todos os seres humanos devem 
usufruir dos direitos fundamentais 
em qualquer etapa do ciclo vital, seja 
mulher, homem, criança, adulto ou 
idoso. No envelhecimento em especial, 
devido às fragilidades advindas do 
processo, há a necessidade de garan-
tir que esses direitos sejam vivencia-

dos para que essa etapa não seja en-
tendida pelo indivíduo como etapa de 
tristeza, violência e isolamento social. 
Dessa forma, há a necessidade de re-
estruturar a sociedade que envelhece 
de maneira acelerada, vislumbrando 
um futuro mais promissor aos geron-
tes inseridos no contexto familiar.

Considerações finais

O envelhecimento é uma etapa 
da vida que inicia muito antes de os 
seres humanos se darem conta. Esse 
processo evolui de maneira lenta e 
insidiosa, dependendo de vários fato-
res, como alimentação, genética, exer-
cícios físicos, entre outros. A maioria 
das pessoas sonha em viver muito, 
mas com qualidade de vida na tercei-
ra idade. Porém, em vários casos essa 
qualidade de vida se transforma em 
profundo sentimento de solidão, tris-
teza e culpa. 

As pessoas nascem, crescem no 
seio da família e espera-se que o enve-
lhecimento possa ser vivenciado tam-
bém junto aos seus, da mesma forma 
como foi nas demais fases, com har-
monia, autonomia e dignidade. Po-
rém, nem sempre nos deparamos com 
essa situação, mas com situações em 
que o idoso perde a autonomia de uma 
hora para outra, porque as demais 
pessoas o julgam incapaz, induzindo a 
perda da independência e consequen-
te autoconfiança.
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O processo de envelhecimento é 
um fenômeno que se verifica na reali-
dade atual e ficará mais marcante nos 
próximos anos, conforme as projeções. 
Infelizmente, esse processo geralmen-
te vem acompanhado de morbidades 
que dificultam a realização das suas 
atividades, tornando o idoso depen-
dente funcionalmente e, algumas ve-
zes, intelectualmente,  em razão de 
doenças  demenciais. O idoso poderá 
desenvolver doenças físicas e men-
tais, o que determina total necessida-
de de cuidadores vinte e quatro horas 
por dia. Esses cuidadores podem ser 
familiares, como também cuidadores 
que a família contrata.

Dentro do contexto familiar, 
observa-se uma sobrecarga a todos 
os indivíduos que compõem o grupo, 
pois uns estudam, outros trabalham, 
alguns possuem dupla jornada, não 
havendo condições para o cuidado 
com o idoso que necessita de atenção. 
De certa forma, quando a família não 
provê os recursos de que o idoso pre-
cisa, julga-se que  o está negligencian-
do; quando, ao contrário de cuidar, 
violenta o idoso de todas as formas 
de maus-tratos, como agredir física e 
psicologicamente, restringindo ou ad-
ministrado medicamentos de forma 
inadequada, ou subtraindo seu patri-
mônio, está infringindo a dignidade 
humana. Existem situações em que a 
família terceiriza o cuidado, mas não 

supervisiona de maneira adequada, 
também assim expondo o idoso a for-
mas de violência. Outro problema que 
se estabelece atualmente é a violência 
cometida pelas demais gerações  – ne-
tos, netas, sobrinhos, noras, genros, 
entre outros –, que, por um motivo ou 
outro, convivem na mesma residência 
tornando o geronte mais vulnerável, 
gerando formas de violência não per-
cebidas pelos demais membros: a vio-
lência velada. 

Com o desenvolvimento da socie-
dade, a necessidade cada vez maior 
da conquista econômica, a saída da 
mulher para o mercado de trabalho, 
as alterações econômicas advindas da 
globalização, a terceirização da educa-
ção dos filhos somente para a escola, 
diminuiu-se, dessa forma, a função 
de educar dos pais. Ao mesmo tempo, 
as pessoas começaram envelhecer de 
forma ascendente, não havendo tem-
po  nem espaço para reconstruir a 
estrutura familiar, preservando-se os 
valores de um vínculo relacional com 
afeto, confiança e dignidade entre to-
dos os familiares.

Devemos zelar pelo passado, 
cuidando dos idosos, dos nossos avós 
e bisavós; agradecer o que eles fize-
ram por nós e por toda a sociedade, 
não somente porque isso está descrito 
na nossa Constituição, mas por uma 
questão de afetividade, carinho, amor, 
respeito e gratidão para podermos, no 
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futuro, também usufruir tudo isso de 
nossos netos e bisnetos.

 

Human ageing and domestic 
violence: some thoughts

Abstract

The theme ageing and domestic vio-
lence represents important interest 
since the elderly people become more 
fragile, susceptible to threaten and 
violence practiced against them. The 
following bibliographic revision brin-
gs up the discussion about ageing and 
its relation with the presence of do-
mestic violence. It is noticed that, as 
time goes by, the elderly person has 
several experiences, some of them 
good, meaningful, and other not so 
good, nor meaningful, but in a way, 
they are able to deal with them, ob-
taining results, oftentimes, gainful 
to their development. However, when 
the person realizes he or she is get-
ting older or depending on the family 
or caretakers, sometimes, they can’t 
solve some conflicts that may occur 
during this relationship. The conflicts 
appear due to badly solved family is-
sues, living together with different ge-
nerations, caretaker’s stress, among 
others. The following bibliographic 
revision intends to promote the res-
cue of meaningful family values that 

make possible a better involvement 
and engagement between the elderly 
and the new mechanics of the family 
in our society, directed towards the 
rescue of the elderly people’s dignity.

Key words: Ageing. Family. Domestic 
Violence.
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